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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.439, DE 2019 
(Do Sr. Léo Moraes) 

 
Inclui o inciso V no art. 2º da Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, 
para assegurar atendimento prioritário no Programa Nacional de Acesso 
ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) a jovens abrigados em serviços 
de proteção social especial de alta complexidade.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2630/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O “caput” do art. 2º da Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

“Art. 2º ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

V – jovem abrigado em Serviço de Acolhimento Institucional, Serviço 

de Acolhimento em República ou Serviço de Acolhimento em Família 

Acolhedora. 

.............................................................................................”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei nº 

4.374/2016, de autoria do ex-deputado federal Celso Jacob, nos termos do substitutivo 

aprovado pela Comissão de Seguridade Social e Família, com a subemenda da 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. Arquivou-se a citada 

proposição ao final da 55ª Legislatura, conforme o art. 105 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados.  

Todavia, essa iniciativa mantém-se politicamente conveniente e 

oportuna, como se pode concluir da justificativa do projeto original: 

“Com a maioridade, os jovens abrigados são considerados aptos a 

viver por conta própria, mesmo quando não possuam capacitação 

profissional. Considerando que não há um programa direcionado 

exclusivamente a esse público no Brasil, o risco de que eles caiam nas 

armadilhas da rua é grande”. 

“Considerando que o Programa Nacional de Acesso ao Ensino 

Técnico e Emprego - Pronatec busca ampliar as oportunidades 

educacionais e de formação profissional qualificada aos jovens, 

trabalhadores e beneficiários de programas de transferência de renda, 

deseja-se com a inclusão desse inciso nesta lei diminuir o débito social 

existente, promovendo a plena proteção com oportunidades ao 

adolescente no Brasil.” 

Nesse sentido, é necessário destacar ainda que o objetivo do 

Pronatec é ampliar a oferta de cursos de educação profissional e tecnológica por meio 

de ações de assistência técnica e financeira. Deve, portanto, também alcançar, de 

forma prioritária, os jovens abrigados em Serviço de Acolhimento Institucional, Serviço 
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de Acolhimento em República ou Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, que, 

afinal, encontram-se em situação de vulnerabilidade social.  

Por fim, concordando com os argumentos apresentados na proposta 

inicial, submetemos novamente a matéria ao Congresso Nacional, na certeza de 

contar com o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação nesta legislatura. 

Sala das Sessões, em 9 de outubro de 2019. 

Deputado LÉO MORAES 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.513, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011 

 

 
Institui o Programa Nacional de Acesso ao 

Ensino Técnico e Emprego (Pronatec); altera as 

Leis nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que 

regula o Programa do Seguro- Desemprego, o 

Abono Salarial e institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (FAT), nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, que dispõe sobre a organização da 

Seguridade Social e institui Plano de Custeio, 

nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe 

sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante 

do Ensino Superior, e nº 11.129, de 30 de junho 

de 2005, que institui o Programa Nacional de 

Inclusão de Jovens (ProJovem); e dá outras 

providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º O Pronatec atenderá prioritariamente:  

I - estudantes do ensino médio da rede pública, inclusive da educação de jovens e 

adultos;  

II - trabalhadores;  

III - beneficiários dos programas federais de transferência de renda; e  

IV - estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede 

pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral, nos termos do regulamento.  
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§ 1º Entre os trabalhadores a que se refere o inciso II, incluem-se os agricultores 

familiares, silvicultores, aquicultores, extrativistas e pescadores.  

§ 2º Será estimulada a participação das pessoas com deficiência nas ações de 

educação profissional e tecnológica desenvolvidas no âmbito do Pronatec, observadas as 

condições de acessibilidade e participação plena no ambiente educacional, tais como adequação 

de equipamentos, de materiais pedagógicos, de currículos e de estrutura física.  

§ 3º As ações desenvolvidas no âmbito do Pronatec contemplarão a participação de 

povos indígenas, comunidades quilombolas e adolescentes e jovens em cumprimento de 

medidas socioeducativas.  

§ 4º Será estimulada a participação de mulheres responsáveis pela unidade familiar 

beneficiárias de programas federais de transferência de renda, nos cursos oferecidos por 

intermédio da Bolsa-Formação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

 

Art. 3º O Pronatec cumprirá suas finalidades e objetivos em regime de colaboração 

entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com a participação voluntária dos 

serviços nacionais de aprendizagem, de instituições privadas e públicas de ensino superior, de 

instituições de educação profissional e tecnológica e de fundações públicas de direito privado 

precipuamente dedicadas à educação profissional e tecnológica, habilitadas nos termos desta 

Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

Parágrafo único. Os serviços nacionais sociais poderão participar do Pronatec por 

meio de ações de apoio à educação profissional e tecnológica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
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